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PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE: CONVITE N'. 001/2019
ATA RECEBIMENTo, ABERTURA E TLGAMENTo DA HABILITAçÃo arnrseNraoe

AO EDITAL N". OOI/20I9
CONVITE N'OOU2OI9

As l3:30 horas do dia l9 de dezembro de 2019. na sala de Licitações, junto à Prefeitura Municipal

de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso. localizada à Av. Goiás, 367, Jardim Santa

lnês. retmiram-se a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste. constituida dos seguintes servidores: ERIKS MATOS DA SILVA - PRESIDENTE; Vilmar de

Souza - \'íembro. Cilsa Aparecida de Souza Crecencio nomeados pe.la Portaria n" 456/2019 de 03

de outubro de 2019, tambem participou do certame o Sr. Joao Paulo Camargo - Engenheiro Civil

designado para acompanhar as licitações relacionadas a obras desta prefeitr:ra municipal, nomeado

pela portaria 328/2019 de 08 de julho de 2019, especialmente incumbidos de proceder ao

recebimento e a abertura do envelope n. 01, contendo a habilitação apresentada ao Edital n".

001/2019. da Modalidade Convite no 00112019, bem como, proceder a análise e o julgamento das

rnesmas, com o objetivo de "contratação de empresa para execução de obras de drenagem

pluvial profunda em vias urbanas no Município de Santo Antônio do Leste - MT". Abertos os

trabalhos. o Senhor Presidente e os membros da comissão constataram a presença de 03 empresas

as quais entregaram seus envelopes.

Empresa: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÃO nmilt, CNpJ: 10.279.167/0001-97,
neste ato representada por seu proprietário Sr. Thiago Rodrigues de Arnrda. portador da cedula de
RG: 17708494 SSP/MT. e CPF: 025.586.781-67.

Iniciou-se o credenciamento e verificou-se que o representante da empresa PERSONALITE
TERCEIRIZAÇÕES I,f».q.-NIE, CNpJ: Zg.2l9.Stltü00l-28, não sé credenciou perante o
pregoeiro conforme a cláusula 2.8 do edital "Somente poderão usar da palavra, rubricar
documentos e proposías, apresentar reclamações, impugnações, recursos, íozer questionamentos,
assinar alas e contralos, o represenlante da proponente devidamente credenciado perante a
Comissão, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (Ánexo III).

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio' o este/MT

Empresa: RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELLI, CNPJ: 13.171.2731000I-
40, neste ato representada por seu procurador Sr. Jhonattan Henrique Bonoldi, portador da cédula
de RG: 78365 CTPS^4T, e CPF: 052.119.509-84.

§..
Empresa: PERSONALITE TERCEIRIZAÇOES LTDA-ME, CNPJ: 29.219.583/000t-28, À)
neste ato representada por seu procurador Sr. Fabiano Martins Ribeiro, portador da cédula de RG: )p
1112121874 SSP,G.S. e CPF: 015.833.701-88. /§
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JunÍamente com a procuração pública ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à
comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor".

Finalizado o credenciamento a comissão de licitação verificou que os envelopes estavam

devidanier.rte lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados. Passou-se para a fase de

abertura dos documentos de habilitação, após a abertura dos envelopes foram rubricados pelos

presentes e em seguida ouve a análise dos documentos de habilitação,

Após analisar a documentação de habilitação da empresa RENASCER PRESTADORA DE

SERVIÇOS - EIRELLI, CNPJ: 13.171.27310001-40, foi constatado que apresentou a Certidão de

Registro do Crea Vencida conr data de 25108/2019. e não apresentou o atestado de capacidade

técnico operacional e nem mesmo o contrato de prestação de serviços com o engenheiro(a)

responsável pela empresa conforme solicitado na carta convite. Diante do exposto o Presidente da

Comissào declara a empresa acima inabilitada.

Após analisar a documentaçâo de habilitação da empÍesa PERSONALITE

TERCEIRIZAÇÔES lfla-naE, CNPJ: 29.219.583/0001-28, constatou-se que apresentou

atestado de capacidade técnica com o objeto a prestação de serviço de "mão de obra de

recuperaçào e re.forma de imóvel do tipo implantação e modernização de infraestutura esportiya

nct mini estadio (pcdreiros e pintor)". Verificou-se ainda que a empresa citada também não

apresentou o atestado de capacidade técnica profissional. Diante do exposto o Presidente da

Comissão declara a empresa acima inabilitada.

Em seguida passolr-se para análise dos documentos de habilitação da empresa EXCELLENCE

SERVICE E CONSTRUÇÂO EIRELI, CNPJ: 10.279.16710001-97, o qual apresentou todos os

documentos exigidos na carta convite Ílcando habilitada.

\ada mais havendo a tratar o presidente declarou encerrada a reunião para recebimento, abertura e

julgar:rento do corlvite n' 001/2019, e eu, Eriks Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a

qual. após lida e aprovada. será assinada por todos os presentes na sessão, sendo as 14:30 hrs.

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE

W
e-mail: preÍeitura@santoanton iodoleste. mt.gov. br 7
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JOAO PAULO CAM GO
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SERVI NSTRUÇAO EIRELI
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

19.58y0001-28 ^ l

*.,i,.* Kk"*

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.2017 / 2020

d



GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.2017 / 2020

PROCESSO LICITATORIO DE TOMADA DE PRECO

ATA RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA
CONVITE N". OOU2O19

As l4:35 horas do dia l9 de dezembro de 2019, na sala de Licitações, junto à Prefeitura Municipal

de Santo Antônio do Leste,MT, Estado de Mato Grosso, localizada à Av. Goiás, 367, Jardim Santa

Inês, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste. constituída dos seguintes servidores: ERIKS MATOS DA SILVA- PRESIDENTE; Vilmar de

Souza - it,[embro, Cilsa Aparecida de Souza Crecencio - Membro, nomeados pela Portaria n'

45612019 de 03 de outubro de 2019, tambem participou do certame o Sr. Joao Paulo Camargo -
Engenheiro Civil designado para acompanhar as licitações relacionadas a obras desta prefeitura

nrurricipal. nomeado pela porraria 328/2019 de 08 de julho de 2019, especialmente incumbidos de

proceder ao recebimento e a abertura de envelopes contendo a proposta de preços apresentadas ao

Edital n'. 01212019, da Modalidade Tomada de Preços no 012/2019, bem como, proceder a análise e

o julgamento das mesmas, com o objetivo de "contratação de empresa para execução de obras

de drenagem pluvial profunda em vias urbanas no Município de Santo Antônio do Leste -
MT". Abertos os trabalhos. o Seúor Presidente disse que até o presente momento foi apresentado

na Sala da Comissão 0l (um) envelope da empresa habilitada, sendo das empresas a seguir.

Empresa: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 10.279.167t0001-97.

Após a abertura e análise do envelope 02 foi constatado que a empresa CONSTRUTORA

DETERRA LTDA, CNPJ 0f .149.137/0001-75, apresentou o valor total de R$ 112.950,00 (cento e

doze mil, novecentos e cinquenta reais), e apÍesentou todos os documentos exigidos no convite,

Ficando assim classificada e vencedora do certame.

Nada mais havendo a tratar foi declarada encerrada a reunião para recebimento, abertura e

julgamento da proposta de preços do convite n'001/2019, e eu, Eriks Matos da Silva, lavrei a

presente Ata a qual, após lida e aprovada, será assinada pelos representantes das empresas bem

como pela comissão de licitação, às l5:10 horas.

Santo Antônio clo f-es#

hGô[?úERIKS MATOS DA SILV
PRESIDENTE

e-mail: prefeituÍa@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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E assim, poí estarem iustes e ac!ídes assinam o píe§enle teímo em 03

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio do Leste, 18 de dezembío de 2.0'19

RU'

E, por estaÍem justas e @nvencionadas, as partes a§§inam o presente

TERMO DE DOAÇÁO, em 02 (duas) vias, iuntamente com 02 (duas) tes-

temunhas.

Santo António do Leste (MT), 18 de dezembro de 2.019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAçÀO DAS COMUNIDADES INDiGENAS TERRA UBAWAWE

JURIOICO
TERT'O OE DOAçÃO CAOEIRÂS

ÍÊRMO DE OOAçÃO

ÍERMO OE OOAçÃO DE BENS irÔVEIS INSERVIVEIS aUÉ EI{TRE Sl

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÂNTO Ai{TÔMO DO LESTE E A PA.
RÔoUlA sANTo ANTÔNIO

Pelo presente instrumento, o Municipio de Santo Antônio do Leste, pessoa

jurídica de diÍeito públaco intemo. inscrila no CNPJ sob o n" 04.217.362/

0001-90. com sede na Avenida Goiás, no 367, Jardim Santa lnês, situado
na cidade de Santo Antônio do Leste, neste alo represenlada p€lo Exmo-

S.. PÍeíeito Municipal Miguel José Brunetta, brasileiÍo, casado, porlador

do RG n.'1.427.577 SSP/PR e inscÍito no CPF sob o n.o 326.034.369-53.

doravante denominado DOADOR, e do outro lado a PARÔQUIA SANTO

ANTÔNlo, inscrita no CNPJ sob o n'20.916.630/001&32, com sede Pc
Vanildo Cordeiro de Souza, s/n, baiÍro CentÍo, nesta cidade de Sanlo Antô-

nio do Leste. tendo como fundamento legal a Lei Municipal no 746/2019,

resolvem celebrar o píesente Termo de Doaçào. que se regerá sob a Lei

Federal no 8.666/93 e demais legislaçôes ügentes, têm entre siacordado
o presente TERMO DE OOAçÃO, sob a Íorma e condiçÕes clnstantes das

seguinles cúusuLASr

cúuSuLA PRIMÊ|RÂ - O presente instrumento tem clmo OBJETO a

doaÉo de í63 (cento e sessenta e t€s) cadeiías, de propíiedade da DG
ADORA, que encontÍam-se inserviveis à esta municipalidade, parê a rea-

lizaçào de reíoímas nestas para a utilização dos bens para atividades de

inte.esse público.

PARÁGRÂFO ÚNlcO - Os bens doados são os que enclntram-se relaci-
onados no ANEXO 1 deste termo e dele faz pane integrante.

CLÁUSULA SEGUNOA - Por força deste instrumento e, na melhorÍoíma
de diÍeito, o DOADOR doa e lransfere ao DOi..IATAR|O, gratuilamente, to-
do o direito e aÉo, domlnio e posse sobre os bens móveis mencionados

na dáusula primeira. passando os refendos bens móveis a integÍar o pa-

trimônio do DONATÁRlO.

CúUSULA TERCEIRA - O presente Termo é firmado em caráteÍ inevo-
gávele inetratável.

CúUSULA QUARTA - A DONATÁRh dedara, para os fns de direito,
que aceita a doação e transfêrência de dominio de mateíial permanente

adquirido clm recursos do MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNlO DO LESTE,
confoíme discíiminaÉo con§tante na CúUSULA PRIMEIRA - PARÁ-
GRAFO ÚNICO supra, compÍomelendo-se a efetuar a incoÍporaÉo patri-

monial denko das noÍmas estabelecidas.

PARÁGRÁFO úNlcO: O DONAÍÁRIO aceila, sem reservâs, a doaçâo
gratuita dos bens móveis. isentandc.se, desse modo. o DOADOS, a panir

desla data, de todo e qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou ve-
nha a Íecair sobre o objeto da presente doaçâo.

CúUSULA AUINTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera do
LestenlT, pâra diíimir quaisquer dúvidas provenaentes dâ execuçào e
cumprimento deste termo.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PÂRÓQUIA SANTO ÂNTÔNIO

DONATÁRIA

TESTEMUNHA:

CPF:

TESTEMUNHA:

CPF:

ATA OE JULGAMENTO - CARTA CONVITE OOí/20'I9

PROCESSO LICIÍATÓRIO IúOOALIDADE: CONVIÍE NO. OO1'20í9

ATA recebimento, abertura e julgamento da Habilnaçãoapresentada aO

EDTTAL N.. 00 2019

coNVrTE No 01/2019

À 13:30 hoÍas do dia 19 dê dezembro de 2019, na sala de Licitaçóes, jun-

to â PÍeGituÍa Muniqipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato

Grosso, localizada à Av. Goiás, 367, Jardim Santa lnês, reuniram-se a Co-

missão PeÍmanente de licitaçào da PÍeÍeituía Municipal de Santo Antônio
do Leste, constituida dos seguintes seNidores: ERIKS MATOS DA SILVA

- presidente; Mlmar de Souza - Membro, Cilsa Apaíecida de Souza Cre-
cencio nomeados pela Portaria n'456/2019 de 03 de outubro de 2019,

também paÍticipou do ceÍtame o Sr. Joao Paulo Camaígo - Engenheiro
Civil designado para acompanhar as licitaçóes relacionadas a obras des-
ta prefeitura municipal, nomeado pela portaria 328/2019 de 08 de julho de
2019, especialmente incumbidos de proceder ao recebimento e a abertura
do envelope n. 01, clntendo a habililaçâo ap.esentada ao Edital no- 001/
20'19, da Modalidade Cohvite no 001,/20'19. bem como. proceder a análi-
se e o julgamento das mesmas, clm o objetivo de "contratação de sm-
pnssa paÍir erscução d0 obras ds dÍsnagem pluvial profunda om vias
urbanas no Municlpio de Santo Antônig dg L9st9 - |fi"'. AbeÍlos os
kabalhos, o Senhoí Presidente e os membros da @missáo @nstataram a
pÍesença de 03 empre§as as quais entregaram seus envelopes-

Emprssa: ÊXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÂO ElRELI, CNPJ:
í0.279.í67000í-97, nesle ato representada poí seu pÍopÍietário Sr. Thia-

90 Rodrigues de Arruda, portador da cédula de RG: 17708494 SSP/MÍ, e
CPF: 025.586.78147.

Empresa: RENASCER PRESTAOORA DE SERVIçOS . EIRELU, CNPJ:
í3.í7í.27310001.10, neste ato Íepresentada por seu procurâdor Sr- Jho-
nanan Henrique Bonoldi, portador dâ cédula de RG: 78365 CTPS/MT. e
CPF: 052.1 19.509-84.

Empresa: PERSONALTTE TERCETRTZAçÔES LTDA-üE, CNPJ: 29.219.
583/0001-28, neste ato representada poÍ seu procurador SÍ. Fabiano Mar-
tins Ribeiro, portadoí da éduta de RG: 1112121874 SSP/RS, e CpF: 015.
833.701{8.

lniciou-se o credencjarnento e veriíicou-se que o representante da em-
pÍesa PERSONALITE TERCEIRIZAçOES LTDA-|,E, CNPJ: 29.219.583,
000t-28, não se cÍedenciou perante o pÍegoeiro conforme a dáusula 2.8
do edital "Sorrenú6 podêtáo usar da palawa, rubicar docunentos e pro-
postas. ap.esenlat rcclafiações, irnpugoaúes, 'ecut§&.s farergar€sôora-
rnea,to§ ass,,har âlas e contatos, o rêprcsêntante da p@ponenta devida-
írcnte credenciado Nrante a Comissão, abavés de pocwaçào corn pode-

diariomunicapal.org/muamm' www.amm.org.br 862 Assinado Digitalmente
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íRs especi,tcls ou carra de cÍedenciamento (Anexo lll). Junlanente @m a
prccuraçáo pública ou catla de cÍedenciaitento. deveá set apresentado
à carnissáo urne cópia do Ato ctnstitutivo. estatuao ou clrlraro socra/ em
vigot'.

Finalizado o cÍedenciamento a clmissâo de licitaçáo verificou que os en-
velopes estavam devidamente lacÍados, sendo que foÍam posteriormenle

Íubricados- Passou-se paía a íase de abeÍtura dos doqJmenlos de habili-
tâçã0, epôs a abenura dos envelopes foram rubícados pelos prêsentes e
em seguida ouve a análise dos doc{rmentos de habilitaçào,

Após analisaí a documentaÉo de habilitaÉo da empresa RENASCER

PRÉSÍADORÂ DE SERVIçOS -EIRELL|, CNPJi í3.í7í.2731000í40, Íoi

clnslatado que apresentou a Ceítidâo de Registro do Crea Vencida com
data de 25108/2019, e não apresentou o alestado de capacidade técnico
operacional e nem mesmo o contrato de píestaÉo de seÍviços com o en-
genheiro(a) responsâvel pela empresa conforme solicitado na carla conü-
te. Diante do exposlo o Presidente da Comissão dedara a empresa acima
inabilitedâ

Após ânalisara doqJmentação de habililaçào da ernpresa PERSONALITE
TERCÉ|R|ZAçÔES LTDA-IúE, CNPJ: 29.219.58310001-28, cronstarou-se
que apresentou alestado de capacidade técnica com o obieto a prestação

de seÍviçg de 'mão de obra de Êcupemção e íefonna de imovel do típo ín-
plantaçáo e npdemização de inlraeslrutura espotiiva no mini estdio (pe-

dÊircs e pintoô". Verifclu-se ainda que a empresa citada também não
apíesentou o atestado de capacidade técnica pÍofissional. Diante do ex-
posto o Presidente da Comissão dedara a empresE acima inabilitada.

Em seguida passou-se paÍa análise dos documentosde habilitaçáo da em-
píesa EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÂO HRELI, CNPJ: í0.279.
í671000'l-97, o qual apresenlou todos os documenlos exigidos na cana
convite Íicando hebilitedã-

Nada mais havendo a tratar o presidente dedarou encerada a reuniâo pa-
ra recebimento. abertura e iulgamenlo do convite no 00't/2019, e eu, Eíiks
Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, apôs lida e apro-
vada, será assinada poí todos os presentes na sessão, sendo as 14:30
hrs,

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE

VILMAR DE SOUZA

MEMBRO

CILSA APARECIDA OE SOUZA CRECENCIO

MEMBRO

JOAO PAULO CAMARGO

ENGENHEIRO CIVIL

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇAO EIRELI

CNPJ: 10.279.167/0001-97

RENASCER PRESTADORA DÊ SERVIÇOS - EIRELLI

CNPJ: 13.'l7,|.2731000140

PERSONALIIE TERCEIRIZAÇÓES LTDA-MÉ

CNPJ: 29.219.583/0001-28

PROCESSO LICIÍATÓRIO DE TOMADA DE PREÇO

AÍA recebimento, abeÍtura e júlgamento da pÍoposta apresentada

coNVrTE No.00í/2019

As 14:35 horas do dia 19 de dezembro de 2019, na sala de LicitaçÕes. jun-
to à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato
Grosso, localizada à Av. coiás, 367, JaÍdim Santa lnês, reuniram-se a Co-
missão Permanente de licitaçáo da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste, constituida dos seguintes seMdores: ERIKS MATOS DA SIL-

VA - presidente: Vilmar de Souza - Membro, Cilsa Aparecida de Souza

Cíecencio - lvlembío, nomeados pela Portaria n'456/2019 de 03 de ou-

tubro de 2019, também participou do certame o Sr. Joao Paulo Camaígo

- Engenheiro Civil designado para acompanhar as licjtaçóes relacjonadas

a ob.as desta prefeituía municipal, nomeado pela portaria 328/2019 de 08

de julho de 2019, especialmente incumbidos de proceder ao recebimento

e a aberlura de envelopes conlendo a proposta de preços apresenladas

ao Edital no. 01212019, da Modalidade Tomada de Preços no 012y2019,

bem como, proceder a análise e o julgamento das mesmas, com o objeti-
vo de "contrataçào de omprEsa paÍa oxecuçào de obras de drgnagem
pluvlal profunda €m vlas urbanas no lrunlclpio de Sarúo Antônio do
Lesto - MÍ'. Abertos os trarbalhos, o Senhor Presidente disse quê até o
pres€nte momento Íoi apresentado na Sala da Comissão 01 (um) envelo-
pe da empresa habiiilada, sendo das empresas a seguir.

Emprêsa: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÁO EIREU, CNPJ:
í0.279.í6710001-97.

Após a abenura e aoálise do envelope 02 foi constatado que a empÍesa
CONSTRUTORA DETERRA LTDA, CI{PJ 01.í49.137rqrfi -75, apíesen-
tou o valor total de R§ íí2.950,00 (cento e doze mil. novecentos e cin-
quenta reais), e apresenlou todos os do@mentos exigidos no convi-
te.Ficando assim classiíicada ê vencedora do cerlame.

Nada mais havendo a tÍalaÍ Íoi declalada encenada a reunião paÍa rcce-
bimento, abertura e julgamento da proposta de preços do convite no 00'l/
20'19, e eu, Eriks Matos da Silva, lavrei a presente Ala a qual, após lida
e apíovada, seÉ assinada pelo§ representantes das empresas bem @mo
pela comissào de licilaÉo, às í 5:í0 horas.

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE

VILMAR DE SOUZA

MEMBRO

CILSA APARECIDA OE SOUZA CRECENCIO

MEMARO

JOAO PAULO CAMARGO

ENGENHEIRO CIVIL

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÃO EIRELI

CNPJ: 10.279.167/000'l-97

RENASCER PRESTADORA DE SERVIçOS _ EIRELLI

CNPJ: 13.171.2731000140

PERSONALITE TERCEIRIZAÇÔES LTDA-ME

CNPJ: 29.219.583,/000í-28

aTo DE HOMOLOGAçAO - PREGAO PRESENCTAL 02712019

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NÔ 027120í9

OBJETO: P,egão prosenciaÍ regiltro d9 prsços para Futura e oventual
aqulgiçáo de materiais do erpedientê, vbando atondgr as ngcaasida-
des das secretarias municipais,

Náo tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desa_
bonar esle processo licitatório, realizâdo sob o império da lei 9.666/93,
com as altêrações subsequentes e estando o preço ofenado de acordo
com o mercado. homologo o presente, para que produza os juridicos e le-
gais efeitos.

Emprssa: MOSAICO OISTRIBU|OORÂ ATACAOO E ELETRONICOS Et-
REU, CNPJ: 26.í48.070/0001€5, com o vatortotalde Rt 293.iA8,22 (du-
zenlos e noventa e três mil, qualrocentos e oitenta e oito reais e setenta e
dois centavos).
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

TER]TO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO . CONVITE OOí'2019

TERÍúO OE ADJUOICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE N' OO1/2019

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO .I 55/20I9

O Exmo. Sr. PreÍeilo l\4unicipal de Santo Anlónio do Leste/l\,'lT no uso das

alnbuiçóes e de acordo com o art.43, Vl, da Lei 8.666/93. Resolve, AD-
JUOICAR o item licitado a empresa EXCELLENCE SERVICE E CONS-

TRUÇÃO ElRELI, CNPJ: 10.279.167/0001-97, estando de acoÍdo com as

exigências do edital ficando vencedoÍa a empresa, @m o valor total de

R3 1í2.950,00 (cento e doze mil. novecentos e cioquenta reais). e, HO-

MOLOGAR o presente processo licitatôÍio na modalidade Convile n'001/
2019. tipo menor preço. cujo objeto é a contratação dê gmprosa para

execuçáo de obrâs de drenagem pluvial p,oÍunda em vias urbanâs no
Municipio de Santo Antônio do Leste - iíT. e OETERMINO que sejam
âdotadas as medidas cábiveis parâ contralação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - i,,lT. 20 de dezembro de 2019.

0001-28, não se credenciou perante o pregoeiro clnÍorme a dáusula 2.8

do edital "Somerte podeáo usar da palavn, rubrícat docufiÉntos e pro-
postas, apresentat reclamaçóes, impugnaúes, recutw§ íazer qw§igna-
mertos, assi/,ar alas e contratos, o Íepíosentante da paponenb devida-

menE cÉdenciaclo peânte a Comíssáo, ahavés de paçuÍaçào com pode-

Ês especilic9s ou carta de credenciamento (Anexo lll). Juntamente com a

üocuíaçào publica ou cada de c@denÇiafiento, deverá set apresentado

à cofiissão úma cipie do Ato constitutiw, estatuto ou cantraro social em

viSoí.

i Finalizado o credenciamento a comissão de licita€o veíiÍcou que os en-

velopes estavam devidamenle lacrados, sendo que íoram posteriormente

rubricados. Passou-se para a fase de abeíura dos documentos de habili-

taçáo, após a abertura dos envelopes Íoram Íubricados pelos presentes e

em seguida ouve a análise dos doclmentos de habilitação,

Após analisar a documentaÉo de habilitaÉo da ehpíesa RENASCER
PRESTADORA DESERVIçOS -EIRELU, CNPJ: 13.í7í.273/000í.40, foi

constatado que apresentou a Ceffdão de Registro do Crea Vencida com

I data de 25108/2019, e não apresenlou o ateslado de capacidade técnico
operacional e nem mesmo o contrato de paestaçáo de serviços com o en-
genheiro(a) responsável pela empresa conÍorme solicilado na carla @nvi-
te. Diânte do exposto o Presidente da Comissão dedara a emprcsa acima
inabilitadâ.

Após analisaí a documenlação de habilitaÉo da empresa PERSONALIÍE
TERCETRTZAçÔES LTDA.i,E, CNPJ: 29.2í9.58íOOOí-28, constatou.se
que âpíesentou atestado de capacidade técnica clm o objeto a prestação

de seNiço de 'mão do obía de recuqnçào e rcfoma de imóvel do tipo í,)-
plêntaçào e nodemizaçào de infraêslatul' espoiiva no mini esladb (N-
drciÍos e pinlorl". Verifrcou-se ainda que a empresa citada também não
apresenlou o atestado de capacidade técnica profissional. Diante do ex-
posto o Presidente da Comissão declara a empresa acima inabilitada.

Em seguida passou-se para análise dos documentos de habilitação da em-
presa EXCELLENcE SERVTCE E cONSTRUÇÂO EtRELt, cNpJ: 10.279.
í6710001-97, o qual apresentou lodos os documentos exigidos na caÍta
convite Íicando habilitada.

Nada mais havendo a tratar o presidente declarou encerÍada a Íeunião pa-
ra Íecebimento, abertura e julgamento do convite no 001/2019. e eu, EÍiks
Matos da Silva. Presidente, lavrei a presente Ata a qual. após lida e apro-
vada, será assinada por todos os presenles na sessão, sendo as 14:30
hrs.

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE

VILI\4AR DE SOUZA

MEMBRO

CILSA APARECIDA DE SOUZA CRECENCIO

MEMBRO

JOAO PAULO CAMARGO

ENGENHEIRO CIVIL

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÁO EIRELI

CNPJ: 10.279.í6710001-97

RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELLI

CNPJ: 13.171 .2731000'l -40

PERSONALIÍE TERCEIRIZAÇÔES LTDA.ME

CNPJ: 29.21 9.583/0001-28

PROCESSO LICITATÔRIO DE TOMADA DE PREÇO

ATA recebimento, abeÍtura ejulgamento da proposta apresentada

coNVtTE No.001120í9

ATA OE JUNGAMENTO . CONVITE OO1-2019

PROCESSO LICITATÔRIO MODAUDADÉ: CONVITE NO. OOl/20í9

ATA recebimento. abeÍlura e julgamento da HabilitaÉoapresentada aO
EDITAL No.00í/2019

coNVtTE No 001/2019

As 13:30 horas do dia 19 de dezembÍo de 2019, na sala de Liqtações. jun-

lo à Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do Leste/MT, Estâdo de Malo
Grosso, localizada à Av. Goiás. 367. Jardim Santa lnês. íeuniram-se a Co-
missão Peímanente de licitação da PrefeituÍa lúunicipal de Santo Antônio
do Leste, constituida dos seguintês seÍvidoÍes: ERIKS i,4ATOS DA SILVA

- presidente; Vilmar de Souza - Membro, Cilsa Apaíecida de Souza Cre-
cêncio nomeados pela Portaria n" 456/20'19 de 03 de outubÍo de 2019,
lambém paÍticipou do certame o Sr. Joao Paulo Camargo - Engenheiro
Civil designado para âclmpânhar as licitaçôes relacionadas a obras des-
la prefeituía municipal. nomeado pela portaria 328i2019 de 08 de julho de
2019, especialmente incumbidos de proceder ao recebimento e a aberlura
do envelope n. 01, contendo a habilitaçâo ap.esentada ao Edital no. 00'1/

2019, da lvodâlidâde Convite no 001/20'19, bem como, procedeí a análi-
se e o julgamenlo das mesmas, com o objetivo de "cont.ataçâo de em-
presâ para execução dg oblas de drenagom pluvial proÍunda em vias
u.baías no Municipio dê Santo Antônio do Lests - ilT". AbeÍtos os
trâbalhos o Senhoa PÍesidente e os membros da comissão clnstataram a

presenç3 de 03 empresas as quais entÍegaram seus envelopes.

Emp,esa: EXCELLENCE SERVTCE E CONSTRUçÃO E|REU, CNPJ:
'10.279.'16710001-97, neste ato Íepresentada poí seu proprietáíio Sr. Thia-
go Rodrigues de Arruda. portador da cédula de RG: 177084 SSP/MÍ, e
CPF | 025.586.781-67.

EmpÍesâ: RENASCER PRESTADORA OE SERVIçOS - E|RELLI, CNPJ:
13.171.2731000140, nesle ato representada por seu procurador Sr. Jho-
nattan Henrique Bonoldi, portador da cédula de RG: 78365 CTPS/MT, e
CPF: 052.119.509-84.

Emprêsa: PERSONALTTE TERCETRTZAçóES LTDÂ-I[íE, CNpJ: 29.2í9.
583/000'1.28, nesle ato rep.esentada por seu proqrrador Sr_ Fabiano Mar-
lins Ribeiro, portador da cédula de RG: 1112'121874 SSpi RS. e CpF: 015.
833.701-88.

lniciou-se o credenciamento e verifi@u-se que o representante da erF
presa PERSONALITE TERCEIRIZAçOES LTDA-üE, CNPJ: 29.2í9.583/
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As '14:35 horas do dia 19 de dezembro de 2019, na sala de LicitaÉes, jun-

to à PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato

Grosso. localizada à Av. Goiás. 367. Jardim Santa lnês. íeunÍam-se a Co-
missào PeÍmanente de licitaçâo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio

do Leste, constituida dos seguintes servidores: ERIKS MAÍOS OA SIL-
VA - presidente; Vilmar de Souza - lllembro, Cilsa Aparecida de Souza
C.ecencio - Membro, nomeados pela Portaria n" 456/20'19 de 03 de ou-
tubÍo de 2019, também participou do cerlame o Sr. Joao Paulo Camargo

- Engeoheiro Civil designado paÍa aclmpanhaÍ as licatações relacionadas
a obras desta prefeitu.a municipal, nomeado pela porta.ia 328/2019 de 08

de julho de 2019. especialmente incumbidos de proceder ao recebimento
e a aberlLrra de envelopes conlendo a pÍoposta de preços âpíesentadas
ao Edital no.012/2019. da [4odalidade Tomada de Preços no 012/2019,
bem como, proceder a análise e o iulgamento das mesmas, com o objeli-
vo de "contratação de empaesa para execução de obras de drenagêm
pluvial pÍofunda em vias uÍbanas no Municipio de Santo Antônio do
Leste - MÍ". Abeítos os t.abalhos, o Senhor Presidente disse que até o
presente momento ÍoiapÍesentado na Sala da Comissão 01 (um) envelo-
pe da empresa habilitada. sendo dâs empresas a seguiÍ.

EmpÍesa: ExcELLENcE SERvlcE E CONSTRUçÃO EtRELt, cNpJ:
1 0.279.1 67/0001 -97.

Nada mais havendo a tratar foi declaíada encenada a reuniâo para rece-

bimento, abertura e julgamento da proposta de preços do convite no 001/

2019, e eu, Eíks Malos da Silva, lavíei a píesente Ata a qual, após lida

e aprovada. será âssinada pelos representantes das empresas bem como
pela comrssão de licitâçáo. às 15:10 horas.

ERIKS MATOS DA SILVA

PRÊSIDENTE

VILMAR DE SOUZA

MEMBRO

CILSA APARECIDA DE SOUZA CRECENCIO

MEMBRO

JOAO PAULO CAMARGO

ÊNGENHEIRO CIVIL

EXCELLENCT SERVICE E CONSTRUÇÃO EIRELI

CNPJ: 10.279.167/0001-97

RENASCER PRESTADORA DE SERVIçOS - EIRELLI

CNPJ: 13.171.27310001-40

PERSONALITE TERCEIRIZAçÓES LTDA.i,IE

CNPJ: 29.2í9.583/0001-28

Após a abertura e análise do envelope 02 foi constatado que a empíesa
EXCELLENCE SERVTCE E CONSTRUçÃO EtRELt, CNpJ: í0.279.167/
0001-97, âpresentou o valor total de R$ 112.950,00 (cento e doze mil, no-
vec€ntos e cinquenta reais), e apresentou todos os documentos exigidos
no convile,Ficando assim classificada e venc€dora do cerlame.

o."*Éf5'$??r,ro,,
DECRETO N' 059,20'19 OE: l9 DE DEZEMBRO DE 2.019 MIGUEL .tOSÉ gnufeTfA, Prefoito Municlpel de Santo Antônio do Leste- trtT, no uso
de suag abibuiçÕês legais e de confoÍmidade com os AÍt7í, inciso lV ds Lei Orgânica do Municipio.

DECREÍA:

Aítigo ío - Fica aprovado o Plano Anual de Auditoíia lnlema - PMI/2020 da PÍefeituía Municipal de Santo Antônio do Leste/MÍ, dos procedimentos
metodolô9acos.

AÍtigo 20 - o Plano Anual de Auditoria lntema - PAAu2020 da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,/MT sêÉ constante do Anexo único deste
OecÍeto.

Artigo 30 - Esle DecÍeto entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

A,tigo 40 - Revogam-se as disposições em contráíio.

REGISTRASE

PUBLICA-SE

CUÍÚPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 19 DE DEZEMBRO DE 2.0í9

MIGUEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ANExo úNtco PLANEJAMENTo oE AUDtrôRlA paRÁ ExERcicto DE 2020

REF:2020

PLANO ANUAL DE AUOIÍORIA INTERNA

ExERcicto DE 202o

1. SISTÉMA DE CONTROLE INTERNO - PAAI 2O2O

os arts 31 e 74 da constiluiçáo da República conÍerem atíbuiÉes e competências ao Sistema de controle lntemo, em espeoal, a atribuiÉo de apoia.
o contrcle exlemo no exe.cício de sua missão institucional prevista no art.74. lv; ao art. 80 e 90 da Lei Complementar 293/2007; aos arts. .161. ,62 e 163
da ResoluÉo Normativa TCúMT14/2007 e à Resotu€o Normativa TCEIMI 

^26t2014.
A responsabilidade no contÍole de câdã setor é hierarquicamenle de cadâ cheÍia e, solidariamênte, pessoal de cada agente públic! que exeíce cargo ou
função no Munacipio, nos termos do que dispôe a Constituiçáo Federal no s 1., do art. 74.
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